
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
 
Gabinete

Despacho - SES/GAB Brasília-DF, 11 de novembro de 2020.

À ASDOC/SES,

 

Trata-se  do  Ofício  ne  10179/2020-GP,  o  qual  encaminha  a  DECISÃO  Nº
4766/2020 (50567900), o qual trata de representação apresentada pelo Deputado Distrital
Leandro Grass, em face do procedimento de Dispensa de Licitação ne 453/2020, realizado
pela  Secretaria  de Estado de Saúde do Distrito  Federal  com o objetivo  de implantar
hospital  de  campanha  no  Estádio  Nacional  Maná  Garrincha,  com  a  criação  de  200
(duzentos) leitos de internação destinados ao tratamento de pacientes com COVID-19.

O Tribunal,  por unanimidade, de acordo com o voto do Relator,
decidiu:
1 - conhecer:
a) da Informação ne 91/2020 - DIASPI (peça 62);
b)  da Representação formulada pelo Deputado Distrital  Leandro
Grass  (peça  57),  pelo  atendimento  dos  pressupostos  de
admissibilidade  previstos  no  art.  230  do  RI/TCDF;
c) do Ofício De 586/2020-GPCF (peça 60);
ll - autorizar:
a)  a  ciência  deste  decisum  ao  representante,  da  SES/DF  e  à
empresa  Contarpp  Engenharia,  CNPJ  ne  26.412.1.48/0.001-27,
facultando a esta a apresentação de manifestação no prazo de 05
(cinco)  dias,  em  observância  ao  princípio  do  contraditório,
informando-lhes  que  tramitações  futuras  poderão  ser
acompanhadas no site do Tribunal, opção "consulta processual" ou
mediante cadastramento no sistema TCDF Push (www.tc.df.gov -
Espaço do Cidadão - Acompanhamento por e-mail);
b) o retorno dos autor à Secretaria dê' Fiscalização de Áreas Sociais
e Segurança Pública, para os fins pertinentes.

 

Ante  o  exposto,  de  ordem,  encaminho  os  autos  a  Vossa  Senhoria  para
conhecimento e providências de alçada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO MAGNO DA CRUZ -
Matr.1700129-3, Assessor(a) Especial, em 11/11/2020, às 11:16, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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